
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO 

 

“Montenegro Cidade das Artes 
   Capital do Tanino e da Citricultura” 

 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 122/14 
Processo n.º: 348 – PE 160/14  
Assunto: Crédito especial 

 

P A R E C E R 

 
O Executivo Municipal apresentou o Projeto de Lei n.º 160/2014, o qual visa 

incluir ação no Plano Plurianual 2014-2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2014 
e autorizar a abertura de crédito especial no valor de R$ 214.500,00 (duzentos e 
quatorze mil e quinhentos reais), para revitalização da rua Ramiro Barcelos. 

Trata-se de recurso federal com contrapartida do Município.  
O Executivo encaminhou mensagem aditiva alterando a redação do art. 4º 

do projeto, devendo constar Ministério do Turismo e não Ministério do Esporte, 
como constou.  

A Comissão Geral de Pareceres, após analisada a matéria, decidiu, por 
unanimidade, recomendar sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 21 de outubro de 2014. 
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